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ANO XXXII FAXINAL, 22 de novembro, de 2022 EDIÇÃO 994/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 98/2022 

Processo Administrativo n° 159/2022 
 
OBJETO: Registro de preços para a prestação dos serviços 

de Exames de Análises Clínicas  

e toxicológicas sob demanda conforme tabela referência, 

conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 
06 de dezembro de 2022 

ÍNICIO DE DISPUTA: às 08:30 horas do dia 06 de dezembro 
de 2022. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 21 de novembro de 2022. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 

TERMO DE ADITIVO 

2° Termo aditivo do contrato nº.2763/2021, decorrente de Pregão n° 90/2019 de Contratação de empresa 

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços 

Técnicos, a serem executados nas diversas Secretarias e Departamentos.. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 86840000, 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa COSTA OESTE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA-EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 07.192.414/0001-09, 

com sede no endereço RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 1901, CENTRO, CENTRO Toledo-PR neste 

ato representada por RAFAEL BOGO, portador do RG n° , portador do CPF sob n° 034.619.219-63, 

acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)   na importância de R$ 

149.219,07 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e sete centavos) , corresponde ao 

acréscimo de 9,8% com finalidade de tendo em vista que entrou em vigor Nova Convenção Coletiva de 

Trabalho em 01/08/2022 , referente as categorias de colaboradores da FETROPAR, conforme justificativa 

e parecer jurídico anexados ao processo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 
CONTRATADO 

  
VALOR COM REEQUILIBRIO 

Prestação de Serviços Terceirizados R$ 125.218,87  R$ 149.219,07 

  

 

 

 
FAXINAL 22 de novembro de 2022. 

 

 
CONTRATANTE 

 

 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA-EIRELI 

CNPJ:75.771.295/0001-07 CNPJ:071.924.140-00109 

 

 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

RAFAEL BOGO 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 

 CPF:034.619.219-63 

 REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a 
adjudicação do Edital de Inexigibilidade Nº 33/2022, visando a 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DE PAGODE PARA EVENTO 
COMEMORATIVO DE FIM DE ANO, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR: JEFFERSON AUGUSTO NANTES  DA SILVA 
07758922970 - CNPJ: 48.481.800/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 9.000,00 (nove mil reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais). 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 SHOW DE PAGODE 
DURAÇÃO 2:30 HRS 

SERV 1 9.000,00 9.000,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 9.000,00 (nove 

mil) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 21 de novembro de 2022. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Inexigibilidade Nº 33/2022 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW DE PAGODE PARA EVENTO 
COMEMORATIVO DE FIM DE ANO. 
 
Fornecedor: JEFFERSON AUGUSTO NANTES  DA SILVA  
07758922970 

 

• O preço global sem reajuste proposto de aquisição de 
R$ R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

• Fundamentação Legal: Artigo 74, da Lei 14.133/2022. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/22 a 
Inexigibilidade Nº 33/2022, em conformidade com o processo 
administrativo n°191/2022 

 
Faxinal, 21 de novembro de 2022. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2986/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 33/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: JEFFERSON AUGUSTO NANTES  DA SILVA 

07758922970 

CNPJ Nº: 48.481.800/0001-06 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SHOW DE PAGODE PARA EVENTO COMEMORATIVO DE FIM DE ANO 

Valor Máximo Estimado: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 22 de novembro de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 391/2022 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
       Conceder ao servidor 

VALDERLI ELIAS CARODOSO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Motorista, suas férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias, do dia 12/12/2022 à 10/01/2023.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 202

                                                    

                                 YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 390/2022 

 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 
132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários 
dos Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 
do Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta 
o ato. 
 
RESOLVE: 
          Conceder ao servidor  
DIRLEI PAULA DOS PASSOS, ocupante do cargo de Assistente 
Admirativo, Licença Prêmio em Pecúnia de 06 (seis) dias, do dia 
01/11/2022 à 06/11/2022, referente ao período aquisitivo de 2014/2019, 
para compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dívida 
ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 2414/2022. 
                                                           
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 389/2022 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 
132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários 
dos Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 
do Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta 
o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder à servidora   
SIRAÍ DIAS ROCHA, ocupante do cargo de Tesoureira, Licença Prêmio 
em Pecúnia de 11 (onze) dias, do dia 01/11/2022 à 11/11/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, para compensação em débitos de 
créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, 
conforme processo 2369/2022. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Novembro de 2022. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

RECURSOS HUMANOS 
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